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Prefeitura Municipal de Araçatuba 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N.º 24.455/26 
Pág. 1 

 

DECRETO N.º 24.455 – DE 1.º DE ABRIL DE 2026 
 “Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 99.599,35 (noventa e nove 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), por 
remanejamento de verba” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,  

 
 No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 43, inciso 
III, da Lei Federal n.º 4.320/64 e pelo art. 9º, inciso III, da Lei Municipal n.º 8.930/25, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 99.599,35 
(noventa e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), destinado a 
atender insuficiência das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Dotação: 306 - 02.12.02 15 451 0016 2.041 01 4.4.90.51.00 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
451 - Infra Estrutura Urbana 
0016 - Administração de Infraestrutura e Serviços Públicos 
2.041 - Conservação de Vias (Recapeamento, Reperfilamento e Tampa Buracos) 
01 - Tesouro 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 96.599,35 
Total da Unidade             R$ 96.599,35 
 
Dotação: 426 - 02.16.01 06 122 0020 2.063 01 3.3.90.39.00 
02.16.01 - GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
06 - Segurança Pública 
122 - Administração Geral 
0020 - Gestão da Segurança Pública Municipal 
2.063 - Manutenção do Tiro de Guerra 
01 - Tesouro 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.000,00 
Total da Unidade             R$ 3.000,00 
Total da Suplementação             R$ 99.599,35 
 

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Dotação: 310 - 02.12.02 15 451 0016 2.042 01 4.4.90.51.00 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
451 - Infra Estrutura Urbana 
0016 - Administração de Infraestrutura e Serviços Públicos 
2.042 - Manutenção de Pontes, Viadutos e Passarelas 
01 - Tesouro 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 31.599,35 
Dotação: 317 - 02.12.02 15 452 0016 2.043 01 3.3.90.30.00 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
452 - Serviços Urbanos 
0016 - Administração de Infraestrutura e Serviços Públicos 
2.043 - Manutenção e Limpeza Pública 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N.º 24.455/26 
Pág. 2 

 

01 - Tesouro 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 45.000,00 
Dotação: 327 - 02.12.02 15 782 0016 2.045 01 4.4.90.51.00 
02.12.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
15 - Urbanismo 
782 - Transporte Rodoviário 
0016 - Administração de Infraestrutura e Serviços Públicos 
2.045 - Manutenção da Viação Rural 
01 - Tesouro 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 20.000,00 
Total da Unidade             R$ 96.599,35 
 
Dotação: 425 - 02.16.01 06 122 0020 2.063 01 3.3.90.30.00 
02.16.01 - GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
06 - Segurança Pública 
122 - Administração Geral 
0020 - Gestão da Segurança Pública Municipal 
2.063 - Manutenção do Tiro de Guerra 
01 - Tesouro 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00 
Total da Unidade             R$ 3.000,00 
Total da Anulação             R$ 99.599,35 

 
Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à compatibilização das 

peças orçamentárias em atendimento ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.º de abril de 2026, 117 
anos da Fundação de Araçatuba e 104 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 

LUCAS PAVAN ZANATTA 
Prefeito Municipal 

  
 

 NELSON JOSÉ DA SILVA  
 Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 

CLÁUDIA APARECIDA SATO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 

 
 

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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COMUS 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA/SP 

 

 

 

 

 

Rua Chiquita Fernandes n.º 45  –  Vila São Paulo  –  CEP 16015-470  –  Fone (18) 99692-4511  –  Araçatuba/SP  –  comus.pma@aracatuba.sp.gov.br  –   Fls. 1 

 

COMPROVANTE DE DELIBERAÇÃO – 135  
                                    01.ª RE – Reunião Extraordinária, realizada no dia 26 de março de 2026                               

válido até 31/12/2015 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba/SP – COMUS, no uso das competências que lhe são conferidas pelo § 2.º do 

art. 1.º da Lei Federal n. º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei Complementar n. º 141, de 13 de janeiro de 2012, pela Lei Municipal    

n. º 3.469, de 1991, bem como pela demais legislação vigente e pelas prerrogativas regimentais deste Conselho, através de seu representante 

infra-assinado, comprova, para os fins que se fizerem necessários, que: 

Em razão do recebimento do Memorando n. º 10.647/2026, de 20 de fevereiro de 2026, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, com 

entrega do 3.º RDQA – Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – 2025, e considerando Parecer da COF – Comissão de Orçamento e 

Finanças, foi dado Parecer Favorável, com Ressalvas e Recomendações, por unanimidade, à Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Araçatuba/SP, relativa ao 3.º Quadrimestre de 2025, na RE acima mencionada. 

 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus legais e jurídicos efeitos, firma-se o presente Comprovante de Deliberação, sob as penas 

da lei. 

Araçatuba/SP, 31 de março de 2026. 

Dr. Thiago Henrique Bráz Mendes 
Representante do Lions Clube de Araçatuba 

Conselheiro e Presidente deste COMUS – Gestão 04Jul25 a 03Jul28 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde
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COMUS 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA/SP 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – 3º RDQA/2025 

Município de Araçatuba – SP 

 

Ao Senhor Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba 

Dr. Thiago Henrique Braz Mendes 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais, procedeu à análise do Relatório Detalhado do 

Quadrimestre Anterior – 3º RDQA/2025, referente ao período de setembro a dezembro de 2025, 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A presente análise considerou, além do 3º RDQA, os relatórios do 1º e 2º 

quadrimestres de 2025, com o objetivo de verificar a evolução dos indicadores, a execução 

orçamentária e a efetividade das ações desenvolvidas ao longo do exercício. 

O relatório atende às exigências da Lei Complementar nº 141/2012 quanto à 

transparência e prestação de contas, tendo sido apresentado em audiência pública e disponibilizado ao 

Conselho em tempo oportuno.  

 

II – ANÁLISE DA EXECUÇÃO ESTRUTURAL E FINANCEIRA 

A Comissão verificou que, ao longo dos três quadrimestres: 

 

 Houve manutenção e ampliação da oferta de serviços de saúde. 

 Observa-se crescimento do volume assistencial, especialmente na Atenção Básica, 

Urgência e Emergência e Assistência Especializada. 

 A expansão da rede de saúde mental e de atendimentos especializados indica aumento 

da demanda e da utilização dos serviços. 

Tal cenário é compatível com: 

 Crescimento populacional do município (superior a 200 mil habitantes). 

 Processo de envelhecimento populacional. 

 Aumento das doenças crônicas não transmissíveis. 

 

Dessa forma, é possível inferir: Manutenção ou elevação do nível de gastos 

em saúde, decorrente da ampliação da produção assistencial. 

III – ANÁLISE COMPARATIVA DOS INDICADORES (1º, 2º e 3º RDQA) 
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COMUS 
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1. Atenção Primária à Saúde 

 

Observou-se: 

 Elevado volume de consultas e atendimentos. 

 Crescimento das visitas domiciliares. 

 Produção consistente em saúde bucal. 

 

Contudo: 

 Não há indicadores claros de qualidade. 

 Não há evidência de melhora no controle de doenças crônicas. 

 Persistem internações sensíveis à Atenção Primária. 

 

2. Urgência e Emergência 

 

Os três relatórios demonstram: 

 

 Elevada demanda por pronto atendimento. 

 Crescimento contínuo de procedimentos. 

 

Tal cenário indica: Sobrecarga da rede de urgência, possivelmente associada 

à limitação da resolutividade da Atenção Primária. 

 

3. Assistência Especializada e Saúde Mental 

 

Verificou-se: 

 

 Ampliação do número de atendimentos especializados. 

 Crescimento significativo da demanda em saúde mental. 

 Consolidação de convênios assistenciais. 

 

Entretanto, não foram apresentados: 

 

 Tempo de espera. 

 Filas de atendimento. 

 Demanda reprimida. 
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4. Internações hospitalares 

 

Persistem como principais causas: 

 

 Doenças cardiovasculares. 

 Doenças digestivas. 

 Doenças respiratórias. 

 Neoplasias. 

 

Não se observou redução ao longo do exercício, indicando: Baixo impacto das 

ações preventivas. 

 

5. Mortalidade 

 

Mantém-se predominância de: 

 

 Doenças crônicas não transmissíveis. 

 

Sem variações significativas ao longo do ano, evidenciando: Ausência de 

melhora epidemiológica relevante. 

 

6. Saúde da mulher e da criança 

 

A Comissão identificou fragilidade relevante: 

 

 Ausência de dados completos sobre pré-natal. 

 Falta de indicadores de sífilis congênita. 

 Oscilações na mortalidade infantil. 

 

7. Vigilância em Saúde 

 

Foram observadas: 

 

 Regularidade das ações de vigilância sanitária. 

 Continuidade das ações de controle. 
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Entretanto: 

 

 Dados de vacinação apresentados de forma parcial. 

 

IV – ANÁLISE DA EFETIVIDADE DO GASTO PÚBLICO 

 

A Comissão de Finanças destaca que: 

 

 Houve aumento ou manutenção elevada do volume de recursos aplicados na saúde, 

evidenciado pela ampliação da produção assistencial. 

 Entretanto, não foram identificadas melhorias proporcionais nos principais indicadores de saúde. 

 

Observa-se: 

 

 Persistência de internações evitáveis. 

 Manutenção da alta demanda de urgência. 

 Ausência de controle efetivo das doenças crônicas. 

 

Dessa forma, conclui-se: Há evidência de aumento de esforço financeiro e 

assistencial sem correspondente melhora significativa dos indicadores epidemiológicos, 

indicando necessidade de aprimoramento da eficiência do gasto público. 

 

V – ANÁLISE ESTRUTURAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

Considerando: 

 

 População superior a 200 mil habitantes. 

 Existência de aproximadamente 46 equipes de Saúde da Família. 

 Crescimento da demanda assistencial. 

 

A Comissão identifica: Indícios de subdimensionamento da Atenção 

Primária, especialmente no que se refere: 

 

 Ao número de equipes. 

 Ao quadro de profissionais (staff). 

 À capacidade de acompanhamento contínuo. 
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Tal situação pode estar diretamente relacionada: 

 

 À sobrecarga da urgência. 

 À manutenção de internações evitáveis. 

 

VI – PRINCIPAIS ACHADOS 

 

✔️ Pontos positivos 

 Cumprimento das exigências legais. 

 Ampliação da oferta de serviços. 

 Expansão da saúde mental. 

 Regularidade das ações de vigilância. 

 

⚠️ Fragilidades identificadas 

1. Modelo assistencial centrado na produção. 

2. Baixa evidência de planejamento preventivo. 

3. Ausência de indicadores de qualidade. 

4. Dados incompletos em áreas estratégicas. 

5. Falta de análise de custo-efetividade. 

 

❌ Pontos críticos 

 Persistência de internações evitáveis. 

 Sobrecarga da urgência. 

 Ausência de melhora significativa dos indicadores. 

 Indícios de insuficiência da Atenção Primária. 

 

VII – RECOMENDAÇÕES 

 

A Comissão de Finanças recomenda: 

 

1. Gestão e planejamento 

 Elaboração de plano de qualificação da Atenção Primária. 

 Implantação de indicadores de qualidade e desempenho. 

 Monitoramento contínuo da PAS. 
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2. Estrutura 

 Avaliação técnica da cobertura da ESF. 

 Planejamento de ampliação gradual das equipes. 

 Fortalecimento do quadro de profissionais. 

 

3. Eficiência do gasto 

 Implementação de análise de custo-efetividade. 

 Correlação entre investimento e resultado. 

 

4. Transparência 

 Inclusão de dados completos nos próximos RDQAs. 

 Apresentação de indicadores estratégicos. 

 

VIII – CONCLUSÃO 

 

A Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde de Araçatuba 

conclui que: 

 

 O 3º RDQA/2025 atende às exigências legais e demonstra ampliação da oferta de serviços. 

 Entretanto, a análise comparativa dos três quadrimestres evidencia ausência de melhora 

significativa nos indicadores de saúde. 

 O modelo de gestão apresenta predominância assistencial, com baixa evidência de impacto 

preventivo. 

 Há indícios de subdimensionamento da Atenção Primária, especialmente diante do crescimento 

populacional e do perfil epidemiológico. 

 

Diante do exposto, a Comissão opina: Pela aprovação do relatório com ressalvas, condicionada à 

adoção das recomendações apresentadas. 

 

Araçatuba, 17 de março de 2026. 

 

Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Ângelo César Fernandes Jacomossi  Celso Antunes Machado 

   

Luciana Oliveira Beck  Wesley Corrêa 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 186/2026

Eletrônica: Não

249/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 05.987/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 249/2026

Objeto: Locação    de  Climatizador  Evaporativo

Justificativa: O  evento  28°  Jogos  da  Melhor  Idade  –  JOMI contará com grande participação de

público,  principalmente  em    sua   abertura  e durante as modalidades de Dança de

Salão  e o climatizador será fundamental para garantir  o  conforto  e bem-estar dos

visitantes,  assegurando  ventilação  adequada  em áreas de maior concentração    de

pessoas.

Valor Estimado: R$  5.500,00  (cinco  mil  quinhentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 02/04/2026 - 08:00 até 08/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de Compra: 665/2026 - 01/04/2026 - 02.18.03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER RECREAÇÃO - DESENVOLVIMENTO

DO  ESPORTE  AMADOR

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76627  -    Locação de Climatizador Evaporativo com Vazão de 1,0000 SV Não

10.000  m³/h  125  litros  Pro  400  W.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 1 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   01/04/2026 14:03:22   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.07.20 Página 1 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 187/2026

Eletrônica: Não

250/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 04.566/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 250/2026

Objeto: Manutenção corretiva em equipamento tipo Resfriador Rápido para Leite Humano, modelo

RBL-65  -  da  marca  EME

Justificativa: Manutenção corretiva em equipamento tipo Resfriador Rápido para Leite Humano, modelo

RBL-65  -  da  marca  EME

Valor Estimado: R$  1.327,00  (um  mil  trezentos  e  vinte  e  sete  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 02/04/2026 - 08:00 até 08/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  643/2026  -  31/03/2026  -  02.20.03  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA  ESPECIALIZADA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76628  - Manutenção corretiva em equipamento tipo Resfriador 1,0000 SV Não

Rápido  para  Leite  Humano,  modelo  RBL-65  - da marca EME

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 1 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   01/04/2026 09:46:09   Usuário: Eliana Cristina Pereira Barbosa Versão: 1.10.07. Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 188/2026

Eletrônica: Não

251/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 06.040/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 251/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  ATEMDEIMENTO  DE  PRIMEIROS  SOCORROS

Justificativa: CONTRATAÇÃO    DE   EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  ATENDIMENTO  DE PRIMEIROS  SOCORROS,

PARA    ATENDIMENTO      DOS  JOGOS  DA  TERCEIRA  IDADE  JOMI,  CONFORME  TERMO  DE

REFERÊNCIA.

Valor Estimado: R$  33.500,00  (trinta  e  três  mil  quinhentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 02/04/2026 - 08:00 até 08/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de Compra: 628/2026 - 27/03/2026 - 02.18.03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES, LAZER RECREAÇÃO - DESENVOLVIMENTO

DO  ESPORTE  AMADOR

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 51557  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO 1,0000 SV Não

DE  PRIMEIROS  SOCORROS,  PARA  ATENDIMENTO    DOS  JOGOS DA

TERCEIRA  IDADE  -  JOMI,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 1 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   01/04/2026 14:00:50   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.07.20 Página 1 de
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 189/2026

Eletrônica: Não

253/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 06.009/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 252/2026

Objeto: Contratação   de  empresa  especializada  para  a prestação de serviços  técnico  de

estudo    arqueológico

Justificativa: A  presente  contratação  justifica-se pela necessidade de atendimento às exigências

estabelecidas  pelo IPHAN  no  âmbito  do  processo  de  licenciamento  ambiental do

empreendimento  “Ampliação  do Aterro Sanitário”. Conforme  o  Termo  de  Referência

Específico    do    IPHAN  (TRE nº 203/2026/IPHAN-SP) é obrigatório a realização  de

estudos  de  avaliação de impacto ao patrimônio arqueológico, incluindo a elaboração

do PAIPA e do RAIPA, como condição para manifestação conclusiva do órgão e posterior

emissão  da  Licença  de    Operação    (LO).

Valor Estimado: R$  10.900,00  (dez  mil  novecentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 02/04/2026 - 08:00 até 09/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  666/2026 - 01/04/2026 - 02.14.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMB. E SUSTENTABIL.

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76685  -  Contratação  de  empresa  especializada  para  a 1,0000 SV Não

prestação  de  serviços  técnico  de  estudo  arqueológico

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 1 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   01/04/2026 14:26:39   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.10.07.20 Página 1 de
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO N.º 6, DE 30 DE MARÇO DE 2026
( Da Mesa )

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAÇATUBA,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições conferidas por Lei, e em conformidade com
o § 7.º do art. 84 do Regimento Interno, faz baixar o
seguinte ATO:

Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 180 (cento e oitenta)
dias, a partir de seu vencimento, conforme ofício protocolizado
sob  o  n.º  1.040/2026,  o  prazo  de  vigência  da  Comissão
Especial constituída pela Resolução n.º 2.090, de 31 de março
2025, destinada a elaborar estudos para implantação de um
novo plano de carreiras dos cargos e salários dos servidores
públicos municipais de Araçatuba.

Art. 2.º Este ATO entra em vigor nesta data.
Art. 3.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 DE MARÇO DE
2026

EDNA FLOR
Presidente
ÍCARO MORALES
1.º Secretário
JOÃO PEDRO PUGINA
2.º Secretário
ÉDISON EDUARDO GOMES
Secretário-Diretor Geral

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Adjudicação e Homologação
Satisfeitas  as  exigências  legais  e  verificado  o  mérito,  e

considerando as atribuições a mim conferidas pelo art. 71, IV,
da Lei  Federal  n.º 14.133/2021, procedo à adjudicação  do
Lote  02  do  Pregão  Eletrônico  n.º  001/2026,  Processo  de
Contratação  n.º  001/2026à  empresa  B  H  T  DA  COSTA
INFORMATIVA  LTDAno  valorde  R$  10.300,00(dez  mil  e
trezentos  reais)  para  o  serviço  de  mão  de  obra  técnica
especializada  para  execução  de  trocas  e  instalações  de
switches  de  rede  com  identificação,  mapeamento  e
reconfiguração das VLANs, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Editale homologo o Lote 02 do
referido processo de contratação. Declaro ainda que o Lote 01
foi  fracassado  em  decorrência  da  desclassificação  e
inabilitação  dos  licitantes.

Araçatuba/SP, 27de março de 2026.
Edna Flor
Presidente

...........................................................................................................
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